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RESOLUÇÃO N .o Qd O I ~() j C)... 

Aprova as avaliações de desempenho da Instituição, da equipe de 
trabalho e individual dos servidores do Tribunal de Contas do Estado 
ela Bahia e do Centro de J~ s tudos e Desenvolvimento de Tecnologias 
para a Auditoria (CEDASC) referentes ao exercício de 2011. Decisão 
unânime. 

O Tribunal dc Contas do Estado da Bahia, reunido em Sessào Plenária, à unanimidade, 
tendo cm vista o que consta do processo n.o TCE 002365/20\2 , 

RESOLVE 

Art. 1° Aprovar, para fins de pagamento da Parcela Variável pelo Exercício do Controle 
Externo (PVECE). os resultados das avaliac,:ões de desempenho da Instituição, da equipe 
de trabalho e individual dos servidores do Tribunal de Contas do Estaelo da Bahia e do 
Centro de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologias para a Auditoria (CEDASC), 
referentes ao exercício de 20 I I. 

Ar!. 2° Esta Resolução entra em vigor na data ele sua publicação. devendo seus efeitos 
financeiros incidirem a partir da fólha de pagamento de pessoal do mês de abril de 2012 
até a folha de março de 2013. em conformidade com o parágrafo 2° do art. l°, da 
Resolução n.o \\6 . de 2\ de dezembro de 2006. revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em 08 de maio de 2012 . 
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